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no' a seguinte Lei: 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Dá nova redação à lei n° 388/90- ?I.J.I, d.a 06 

d.e à.ezembro de 1. 990, que à.is:pÕe sobre a 

Criação do Conselho I.iun:icipal de ?remoção 

e Defesa ~os Direitos da ~=iança a cio Ado

lescent e e dá outras :providências • 
• 

O PREFEITO r.!Ul•TICIPAL DE lJ.A!J~Á. 

Faço saber que a câmara Mwücipal de 1-Iaca:pá, decre"ta e eu saneio-

A:rt . 1° - A lei l·Iunicipal no 388/90-PMI.I, de 06 de dezembr o de .. 
1.990, que dispÕe sobre a Crie.ção do Conselho J.Iunicipal de Promoção e Defesa dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, passa a vigorar com a seguin-

te redação : ·" .·· 

11 IEI :iTo 388/90-PI.IM, de 06 de dezembro de 1990 

DispÕe sobre a Criação do COUSELI:O l.IOJ:TICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIAUÇA E DO ADOIESCEI!TE-Gr.IDCA, 

no f.ll.JNICÍPIO DE r.tACAPÁ e dá OU"tras providên-

cias. 

O PREFEITO HUlTICIP AL DE l·IACAP Á: 

Faço saber que a câmara :.runicipal de f·Iacapá, decr-eta e eu sencio-

no a seguinte lei: 

CAPÍ:-._"LC ~ 

DAS DI SPOSIÇÕES PRE~.JJTARES 

Ar"t . 1 2 - Esta lei insti rui e estabel ece as normas gerais ~o Cotf

SELHO I·IU!TICIPAL DOS DIREITOS DA CRI.AITÇA E :00 ADOI.ESCElrTE-Cr.IDCA DO J.!lJ":íiCÍPIO DE ::ACAPÁ. 

CAPÍTUlO II 

DA CRIAÇÃO 

Art. 2 0 - Fica criado o COITSELt!O líUlTICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAH-
,. 

~----~--~~~~--~~~ 
t,;t 

.· 
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ÇA E j)() ADOLESCE:ITE-C:i·::OCA !!O :.imic{pio d.e I.facapá, Órgao pÚblico !!Ormatiy o , .ielibera"tivo 

e con~rolador da politica ne atendimento à infância e a adolescência, vinculano ao Gabi 

nete do Prefeito iimicipal de :.:acapá, cabendo-lhe a coordenação da poli tica :imicipal 

dos direitos na cr iança e do adolescente, nos termos do artigo 227 , da Cons t ituição Fe-

der al. 

CAPÍTULO III 

DA COI·IPE~TC IA 

.<\rt . 312 - Compete ao Conselho lhmic~pal dos Di:::-ei -cos na Criança e 

no Adoles,eente-C~·IDCA, nos termos do artigo 204 da Constituição Federal : 

I - ?crmul ar a Poli üca :.:uni cipal dos Direi to s da Criança e do 

Adolescente fixando prioridades para consecução das açÕes , captação e aplicação de re-

cursos; " 

I I - Indicar ao Poder Executivo e ao Poder legislativo, percen

tual do Orçamento f.Iunicipal dest i nado a programas de a t endimento, assist ência, auxilio 

e subvenção às crianças; 

I II - Definir ;rioridades, incl u s i ve, decidindo sobre a aplicação 

de Recursos PÚblicos ; 

IV - Deliberar sobre a concesão de auxilio subvençÕes municipais, 

a entidades pÚblicas, par ticulares, confessionais e filantrÓpicas de atendimento 
. 
a 

Criança e ao Adolescente; 

V - Controlar a execuçao ~ssas concessoes de auxilio e subven-
, 

çoes em todos os níve is; 

v: - :::s:.3:::elecer '.ZI pr cgr:.na ..ie ·iesenvolvinento ie capaci -:<:!.ção de 

=ecursos humanos para o atenàiEen~o ia Criança e no Ado lescente ; 

VII - Regi s t rar e cadastrar os programas da entidades governamen-

~ais dos Direitos da C=iança e io Ado l escente nos reg~es ~ : 

~) Cri~~:ação e ~poio sÓc~c-familiar 

b) Apoio aóci o- enucativo em meio aberto 

c) Colocação sÓcio- f amiliar 

d) Abrigo 

e) Liberdade Assistida 
!) Semi-Liberdade 
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€) :_'" ~e!'!:.ação. 

VI:I - ?remover a respcnsabilià.ad.e ·ias açces que C'Jn:::-a::-~::.':1 :)S 

, , 
principias basicos da cidadania, a~enàimen~o integral e à.e de:esa d.os direi~os da C:-ian 

; a e io Adole scente . a ssegurados na ~~rma d.a lei; 

IX- Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 

X - Coordenar os recursos ~inance~ros advindos do• fundo :.Iunicipal 

~os Direitos, destinados a Criança e ao Adolescente, definindo sua politica de capacita 

çao de Recursos a cada exerc{cio financeiro; 

XI Opinar na elaboração das lei !·linicipais que bene:iciem a 

Criança e o Adolescente; 

XII - Dar posse aos cidadães elei~os para o Conse~o ~utelar, de 
' 

clarar a .vacância desses cargos e convocar suplentes para o cumprimento do ::-estante do 

mandato ; 

XIII - Conhecer, processar e àecidir nos casos de perda do cargo 

e função de Conselheiro Tutelar; 
, 

XIV - Baixar nonnas complementares quando se f izer necessario pa-

ra o fiel cumprimento desta lei; 

C APÍ 'IUI.O -;:v 

DA COf.!POSIÇÃO 

..A..r-:: . 4" - O ConseL'h.o Hunicipal d..o s ::irei tos da Criança e do Ado

lescente, será paritário, compos to por dez (10) membros, sendo cL~co (05) cs represen

t antes dos Órgãos PÚblicos ~Iunicipais e seus suplentes e ci nco (0 5) das :n~id.ades repr~ 

sentativas da população que a~em na área de Promoção e ~fesa do s Direitos da Criança 

a do .A_do le scen -:;e • 

~ 12 - Cada Entidade represen:a~~va ·a popul ação 
, 

:~:-a ~':1a enti da-

~e como suplen:e . 

§ 2" - Cs represen:ar.::es C.os é::-;rãos ?Úclicos !ú:".i::.:;:a:. s -- erao re-

-presentaçao no Conselho sao : 

I - Secretário r.Iunicipal de PlaneJamento 

II - Secretário l·hmicipal de 
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7 7 - Secretário :.iun~cipal de Ação Comuni -::ária 

:V - Secretário i·lunicipal à.e Educação e Cultura 

V - ~m 101) Vereador da Câmara ~funicipal de Ver eador e s . 

5 J2 - As En~;idades não governamen;;ais com represen-::açao no Conse 

lho serao elei"tas am Assembléia Geral convocada e presiàida pelo Conselho, median~;e vo-
- # • 

~;açao unitaria de represen t antes dessas Entidaà.es , que apresen~;arem os segu~n"tes requi-

si tos : 
# 

L -Que atuem na area de atendimento aos Direi"to s à.a C~iança e do 

Adolescente há pelo menos dois (2) anos; 

:r - Que apresentem "trabalhos consideredos re levan"tes e à.evidamen 

"te comprovados ; 

CAPÍ'IUI.O V 

DA ESTRUTURA 

" 

.. 

Art. 512 - O Gabinete do Prefeito :f.íunicipal de l·fa.capá, em articula 

çao com a Secre taria I.Iun.icipal de Administração , ficarão incumbidos pela formação e es-

"tru~a do Conselno ~;an~;o de ma~;erial como de pessoal, como de recursos financeiros pa

ra o ~~cionamer.~o das suas respectivas atribuiçÕes . 

Parágrafo :;nico - O Consel.ho U.m.icipal dos Direi "tos da C::;:-ia.nça e 

do Adolescen"te ~erá uma Secretária 3xecu~;iva de apoio técnico-adminis"trativo, ~ompos"to 

de servi~ore s ounicipa~s solicltados conforme nece ssidade do Conselho. 

':..;.?i:-JI.O v: . 

:o FUliDO ?TIT~TCEIRO 

.-.r-: . 52 

d.o :..e : 

, 
aera .::::::r.3t:. ~-..u-

- :oaçoes ue con-:ribuin-:es de Imposto ae ~nda e/ou :r.cent~vos 

gove rnc::-.. :m tais ; 

• 
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' :V- ~ecoL-~~~n!c 6e ~ultas decorren~es de penalidades as viola-

Ar~ . 72 - ~pÓs a publicação des~a Lei, o ?oder Execu~ivo solici~a 

~a as ~~idades referidas no artigo 42 , que indique os seus represen~antes , os quais 

legerão o Presidente . 

§ 12 - O Conselho deverá ter o seu ~egimento Interno aprovado no 

prazo máximo de ~rin~a (30) dias , contados a partir da eleição do seu Presidente . 

§ 22 - Os membros efetivos do Conselho e os supl entes serão elei-

~os diretamen~e em Assembléia Geral, ~ealizada por cada Lntidade representa~iva, apre

sentando cÓpia da Ata da Assembléia conferida em CartÓrio ao Poder Executivo . ~ 

Art . 82 - Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exer- ~ 

cerão o mandato de dois (2) anos, na forma do Regimento, admitindo-se a renovação ape

nas uma vez, e por igual per{odo . 

Art . 92 - As despesas ~9sul~antes da aplicação do que precei~a o 

-r:igo 52 , desta Lei, correrão a conta do Orç:r.len~o I-á.mi.cipal , unidade Orçamen~ária 
, 

2.1 . Gabinete do Prefeito, Assistência Social Geral, suplementadas, se necessario pelo 

)x~ . 10 - ~sta Lei ~~:~a em vigor r.a da~a de ~a publicação, ~evo 

gadas as disposiçÕes em contrário" . 

-~t . 22 - ~sta Lei er.:~a em vigo~ na data de sua publicação . 

Art . 32 rtevogarn- se as disposiçÕes em contrário , 

... 
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